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1º TERMO DE RETIFICAÇÃO. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2022 

                                   

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 091/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 030/2022 

TIPO: Menor Preços por item  

OBJETO: Registro de Preços para a eventual e/ou futura Aquisição de Placas de Sinalização Viária 

Vertical, além da execução do serviço de Sinalização Viária Horizontal com tinta refletiva a base de 

resina acrílica com microesferas e vidro, bem como fornecimento e instalação de Espelhos Convexos em 

ruas do Município de Herval d'Oeste, pelo período de 12 (doze) meses 

 

Pelo presente termo RETIFICA-SE a alínea “a” do item  9.1.3.1 do edital  de Pregão 

Eletrônico que passa a vigorar da seguinte forma: 

ONDE SE LÊ: 

a) Registro da Empresa e do Responsável Técnico no CREA; 

 

LEIA-SE: 

a) Registro da Empresa e do Responsável Técnico no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de origem, 

e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo com a indicação do(s) seu(s) responsável(eis) técnico(s) (no mínimo um 

Engenheiro Civil e/ou Arquiteto como responsável técnico pela empresa), dentro de seu prazo de validade 

 

Devido à retificação acima, se altera-se os prazos   que  passam a vigorar da seguinte forma  : 

 

DO RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DA REFERÊNCIA DE TEMPO: 

 

Recebimento das propostas: Do dia 30/05/2022 a partir das 08h00min até o dia 09/06/2022 às 
09h00min 

Abertura das propostas: Dia 09/06/2023 às 09h00min; 

Início da sessão de disputa de lances: dia 09/06/2022 às 09h10min; 

Referência de tempo: Horário de Brasília (DF). 

 

LOCAL DA DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS: 

O Edital está disponível na íntegra nos sítios da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL 

www.bll.org.br e do Município de Herval d’Oeste  www.hervaldoeste.sc.gov.br, ou poderá ser 

solicitado através do e-mail: rubens@hervaldoeste.sc.gov.br  

  

Ficam ratificados todos os demais termos itens e cláusulas do edital, que não conflitem com o 

presente, permanecendo em plena vigência. 

 

Herval d’Oeste, 26 de maio  de 2022 

 

 

MAURO SÉRGIO MARTINI. 

Prefeito Municipal. 
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